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CuTRiM & Lima

ADVOGADOS

PROPOSTA COMERCIAL/FINANCEIRA

À Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA

A/C; Comissão de licitação

Prezados,

Sc^ue proposta COMERCLVL <)ue fez a CUTRIM E LIMA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ o° 07.952.322/a»01-80, Rua Quéops,

Edifído Midiclangclo, n** 01, 9^ andar, sala 901, Jardim Renascença, CEP. 65.075:-

800, Sao Luís - MA, c-maib çpt^mürpa.advo^dosfn/oiidfxikcom. neste ato

representado por MARCUS AURÉLIO BORGES LIMA, sócio — administnujoc,

conforme iicns abaixo relacionados:

Proposta de Preços:

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR

UNTT

VALOR.

TOTAL

coonataçao de pessoa jurídtrti, para
prestação de serviços continues
técnicos especializados em assessoria
e consultoria juddicas na capital (Sâo
Luís) do Estado do Maranhão,
compreendendo os seguintes
serviços: emissão de pareceres de alta
ccxonplcxídade nas causas que
envolvam a Administração Pública
Munidpal; apoio Penico à assessoria
e procuradoria jurídica do município;
representação judicial e extrajudicial
no âmbito dos trflbunais c apoio
especializado junro aos órgãos e
entidades NÒnculadas à Administração
Pública; com presença de proEssionai
na sede da administração pública

MES 12 R$21.300.00 R$ 255.600,00

ãua Quéops, Edfffdo Mkhetangelõ, 01,9^ andar, sala 901, iarr^m Renascença, CEP:
65.07S-800, Sio Luis - MA.



Cl
AHVOâAOOS

municipal, caso ncccssáno e mechanic
prévio aviso.

IIUAI, R$ 255.0üw,W 1

Ptopomos, pm a 6d «ccoçSo coattal«d, o valor mensal de RS 21.300.00 (vmre e
un, c «ezentos reais), totalizando um valor anual de RS 255.600,00 (duzento. e
cinquenw e dnco mil e geiscentos reais).

Prazo dc validade: 60 (sessenta) dias consecutivos contados d. data da couçâtx

São Luís pdA),^ de janeiro de 2021.

L/^ .

CUTKIM E iJMtÇ AÜTOGSDOSâ^OGiADOS
mai^us Aurélio bqrges uma
/ RG: 125293933 ̂ P/MA
y j CPFt 775.21L453-72

RU, QMéops, EdHfdo Mtó«.ange.o, ns 01.9» antUr. 901, lartlhn «P:
65.075-800, São Luís - MA.



PREFEITXJRA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA N® 015/ 2018 DE, 07 DE FEVEREIRO DE 2018

DISPÕES SOBRE A NOTAÇÃO DA
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DO
município de ze doca maranhão.

A Prefeita Municipal de Zé Doca, Estado do Maranhão,
MARIA JOSENILDA CUNHA RODRIGUES no uso de suas atribuições legais,
e  respaldada no artigo 64, parágrafo X, e Artigo 65 parágrafo
único da Lei Orgânica do município de Zé Doca - MA,

RESOLVE:

Art. 1 - Nomear a Senhora ANTÔNIA APOENA RE JANE DA SILVA RIBEIRO
MENDONÇA, Advogada, Inscrita na OAB/MA 14618,para o Cargo de
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Zé Doca- r4A, 07 de Fevereiro de 2018

Cuziç>ra-se e Publique-se

MARIA JOSENIl£A CUNHA RODRIGUES

Prefeita Municipal de Zé Doca MA

Av. Militar, s/ns - Vila do BEC - Zé Doca - MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99



hina Rodrigues
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

CNPJ N" 06.124.408/0001-51

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO DE SERVIÇOS

CONTRATO N® 54/TP/17/17.

PROC. ADM. N® 181/2017.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NINA
RODRIGUES-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES E A EMPRESA

I  CUTRIM & LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES, situada Praça Rui
Fernandes Costa, s/n Centro, Nina Rodrigues - Ma, inscrita no CNPJ sob o n®.
06.124.408/0001-51, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Raimundo
Aguiar Rodrigues Neto, Cédula de Identidade n° 00003730493-3 SESP/MA e do CPF n°
810.617.773-53, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa CUTRIM & LIMA
ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n° 07.952.322/0001-80, neste ato

representado pelo Proprietário o Senhor MARCUS AURÉLIO BORGES LIMA, portador
da Cédula de Identidade n° 030392252005-7 SSP/MA e do CPF n° 775.211.453-72, a
seguir denominada CONTRATADA acordam e justam firmar o presente contrato nos
termos da Lei rf 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas;

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1.0 presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa para executar os
serviços advocatícios, pessoa jurídica, para prestação de serviços de consultoria
técnica e assessoria jurídica para a Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços
n® 17/2017 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e pelos
preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar
este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
18.000,00 (Dezoito Mil Reais),

\j

Praça Rui Famandes Costa -SN - Cantro - Nina Rodrigues/MA ^P: 65.450-000 - Tel.(98) 3465-1152
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

CNPJ N° 06.124.408/0001-51

GABINETE DO PREFEITO

Cláusula Quarta ~ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
próprios, conforme classificada abaixo:

FONTE DE RECURSOS:

02.002 - Secretaria de Administração e Planejamento;
02.002.04 - Administração;
02.002.04.121.0004.2.003 - Manutenção Func da Secretaria de Administração e
Planejamento;
3.3.90.39 - Outros Serviços pessoa Jurídica.

Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro de 2017.

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS:

6.1. Os serviços deverão ser executadas, na especificação e quantidade especificadas
no Anexo 1, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-
se a refazer os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena
das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após
o recebimento da Ordem de Serviços.

6.3. A contratada deverá executar os serviços no Municipio de Nina Rodrigues de com
as especificações deste objeto.

6.4. Os serviços deverão ser executados sem ônus para a Contratante.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado referente aos serviços executados, após a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante
o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões
Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, contados da entrega da Nota Fiscal
de serviços, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também
sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação d^t^e^tid^ (

V

Praça Rui Fernandes Costa -SN - Centro - Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 - Tel.(98) 3465-1152 ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE NINA RODRIGUES

CNPJ N° 06.124.408/0001-51

GABINETE DO PREFEITO

Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento
e indenização pelos danos decorrentes.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais.

Cláusula Oitava - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93,
mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada
através de termo de aditamento.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1. A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalização contratual.

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES;

10.1. Constituem direitos de a Contratante receber o objeto deste Contrato nas
condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratada;

10.2.1. Apresentar o fatura/medição dos serviços/obras executados na forma
ajustada;

10.2.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

10.2.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente aos serviços executados;

12.3.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pela Contratante.

10.2.5 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessáw^ in
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

'  IPraça Rui Fernandes CosU -SN - Centro - Nina Rodrígues/MA CEP: 65.450-000 - Tel.(98) 3465-1152 ^



Nina Rodrigues
Uiryi c«ad< mcihoé a uoa <M

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

CNPJ N° 06.124.408/0001-51

GABINETE DO PREFEITO

10.2.6. Nâo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;

10.2.7. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações
procedentes, caso ocorram;

10.2.8. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;

10.2.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

10.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição dos serviços executados, inclusive suas quantidades e
qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que nâo aceitos pela
fiscalização da Contratante deverão ser refeitos;

10.2.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer
acidentes que porventura ocorram na execução dos serviços e o uso
indevido de patentes e registros.

10.3. Constituem obrigações da Contratante;

10.3.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

10.3.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

10.3.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato,

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com

Praça Rui Fernandes Costa -SN - Centro - Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 - Tel.{98) 3465-1152
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

CNPJ N° 06.124.408/0001-51

GABINETE DO PREFEITO

O art. 55. inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos
artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente
de Licitação, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas,
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos
licitantes remanescentes,

13.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de
mora, na forma estabelecida a seguir:

13.2.1. 0,3% (três décimos por cento), por dia que exceda o prazo para
fornecimento do objeto desta licitação, até o 30° (trigésimo) dia
consecutivo.

13.2.2. 2% (dois por cento), depois de ultrapassado o prazo do item 13.2.1.

13.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
NINA RODRIGUES ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

13.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de NINA
RODRIGUES poderá aplicar as seguintes sanções:

13.4.1. Advertência;

13.4.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias após o prazo previsto item 13.2.2,
no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

13-4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período não superior a 02 (dois) anos; e

13.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

13.4.5. A aplicação da sanção prevista no item 13.4.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 13.4.2 e 13.4.3, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de^éníuais i , a

r^, rJ,T p

Praça Rui Fernandes Costa -SN • Centro - Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000 - Tel.(98) 3465.1152



Nina Rodrigues
c^OmM meáAo* • caA»
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cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.5. As sanções previstas nos itens 13.4.1, 13.4.3 e 13.4.4, poderão ser aplicadas
conjuntamente com item 13.4.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

13.6. Ocorrendo à inexecuçâo de que trata o item 13.4, reserva-se ao órgão contratante
o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela
ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de
Licitação, para as providências cabíveis.

13.7. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

13.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva
da Prefeitura Municipal de NINA RODRIGUES.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e
dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FORO:

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Vargem Grande, Estado do Maranhão, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

NINA RODRIGUES (MA), 08 de Setembro de 2017.

>pRIt3UES-MA
Prefeitura Muhidipal de NINA RODRIGUES

Raimundo Aguiar Rodrigues Neto
Contratante

MunicTDio

Praça Rui Fernandes Costa -SN - Centro-Nina Rodrigues/MA CEP: 65.450-000-Tel.(98) 3465-1152 j ^
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& JJMA ApVOGADOS ASSOCtADOS
Marcus^rélio Borg^s^nma

Contatada

Praça Rui Fernandes Costa >SN - Centro - Nina Rodrígues/MA CEP: 65.450-000 - Tel.(96) 346$.1152



AV. Senador La Rocque S/N, Centro

CEP: 65.921-000 / Cideiândia - MA.

'îdetâ.TJ&ãcT Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.s 01.610.134/0001-97

CONTRATO N° 026/2017/ASSJXJR/PMC/MA

CONTRATO N" 027/2017

RBF: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2017

LICITAÇÃO; TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2017

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
(ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA), COM EXPERIÊNCIA NA ÁREA
DO DIREITO ADMINISTRATIVO, PARA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSUITrORIA TÉCNICA E ASSESSORIA
JURÍDICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CIDELÂNDIA (MA) E A EMPRESA CUTRIM & LIMA
ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE CIDELANDIA
(MA), pessoa jurídica de direito público hitemo, inscrito no CNPJ sob o n° 01.610.134/0001-97,
situado na Av. Senador La Rocque s/n°, Centro, Cideiândia, Estado do Maranhão, neste ato
representada por seu Ordenar de Despesas Sr. Augusto Alves Teixeira Júnior, brasileiro, solteiro,
portador da cédula de identidade n.® 19067842001-2 SSP/MA e CPF n. 010.452.583-50, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a pessoa jurídica CUTRIM &
LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n®. 07.952.322/0001-80, sediada a
Avenida Colares Moreira, Sala 804, Qda 23, Ed. São Luís Multiempres n° 10, na Cidade de São
Luis/Ma, neste ato, representada pelo, Sr. Marcus Aurélio Borges Lima, portador do RG n.®
125293933 SSP/MA, e do CPF/MF n.® 775.211.43-72, residente e domiciliado a Rua da Arquitetura,
Qda 14, n® 24, Cohafuma na Cidade de São Luis/Ma, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços n® 001/2017, que passa a
integrar este instrumento independentemente dc transcrição, na parte em que com este não conílitar,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços
advocatícios, com experiência na área do Direito Administrativo, para a prestação dos serviços de
Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica, consoante especifica o ANEXO I e II do Edital da
TOMADA DE PREÇOS n®. 001/2017 e a Proposta da CONTRATADA datada de 03/05/2017, para
os itens objeto nela discriminado, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 12 (doze) meses contados a
partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura Municipal de Cideiândia (MA),
podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua o artigo 57, inciso I e
II, § I® e incisos da Lei n® 8.666/93.



AV. Senador La Rocque S/N, Centro
CEP: 65.921-000 / Cídelândia - MA.

Tel. (99) 3535-0386.

CNPJ n.5 01.610.134/0001-97

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS;

A execução do objeto processar-se-á por empreitada do tipo menor preço unitário, conforme
especificações contidas no Anexo I e 11 do Edital da TOMADA DE PREÇOS n®. 001/2017 e na
Proposta da Contratada, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no artigo 57, inciso I e II, §
l" e incisos da Lei n°. 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto deverá ser executado em total perfeição, obedecidas às
especificações técnicas pertinentes, ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar às suas
expensas a correção de qualquer serviço, em prazo hábil, de acordo com o setor competente, desde
que:

a) Não atenda as especificações do Editai;

b) Seja recusada a execução pelo Município Contratante;

c) Apresente alguma inconsistência na qualidade, ou em qualquer das especificações estabelecidas no
Termo de Referência;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não serem tomadas as providências dentro de 24 (vinte e
quatro) horas da solicitação para correção mencionada no parágrafo anterior, o Município
Contratante poderá adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da empresa executora
dos serviços, sem prejuízo de outras penalidades.

CLÁUSULA QUARTA - DO VAI.OR:

O valor global a ser pago como contraprestação pela execução total do objeto contratado, de acordo
com as especificações propostas, importa em R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços fixados para a execução do objeto deste Contrato não serão
reajustados durante todo o período contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU:

A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá á conta da Dotação Orçamentária: 03.
Secretaria de Administração; 04.122.0014.2,007. Manutenção da Secretaria de Administração,
33903900. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

O pagamento será feito, mensalmente, em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 7.000,00 (Sete
mil reais) cada, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Município Contralante(MA), em até 10 (DEZ) dias, após a ^resentaçào de Nota Fiscal
discriminativa, liquidada e devidamente atestada pelo servidor competente da CONTRATANTE, por
meio de ordem bancária ou transferencia eletrônica em nome da CONTRATADA, para crédito na
Conta Corrente n**. 25.124-X, Agência n°. I639-X, Banco do Brasil, uma vez satisfeitas as
condições estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS n°. 001/2017-CPL.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:

Em caso de não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou de
infríngência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos
termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a
CONTRATADA, tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de
Prestadores de Serviços do Município;

b) muita de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal
for observado inexecução dos serviços ou na hipótese do não cumprimento de qualquer das
obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei;

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese 'de rescisão contratual, independentemente da
aplicação das multas cabíveis;

d) declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de cumprir as
obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado na Imprensa
Oficial do Estado ou Município.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção
administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os
prejuízos que .seu ato venha a acarretar ao C0NTRA3ANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações
que lhes correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito,
ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir,
nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do art. 79 do mesmo
diploma legal.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, ficarão assegurados ao CONTRATANTE os direitos elencados no artigo 80 da Lei
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Compete à CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade:

a) manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, relativamente às condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente
contratação, sob pena de suspensão dos pagamentos estabelecidos na Cláusula Sexta;
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto descrições exigidas; realizando a execução em
conlbrmidade com a proposta apresentada e nas orientações da CONTRATANTE, observando
sempre os critérios de qualidade na execução dos serviços;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o período
contratado;

d) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a
prejudicar o cronograma de execução, e, prestar os esclarecimentos julgados necessários:

c) Comunicar a CONTRATANTE de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de
24 (vinte e quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva
aprovação, no mesmo prazo, sob pena de não serem considerados;

f) Manter a execução dos serviços, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para
a contratação.

g) cumprir todas as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo do Edital, durante toda a
execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

Caberá à CONTRATANTE;

a) exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução dos serviços contratados, de acordo
com o pactuado, com arrimo no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, o que não
exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância,
ou omissão de qualquer das cláusulas contratuais aqui estabelecidas;

b) controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

c) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

d) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, objeto deste contrato.

c) promover os pagamentos na forma e nos prazos estipulados para tal.

f) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

g) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução satisfatória dos serviços,
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato.

h) solicitar à contratada, esclarecimentos sob qualquer serviço executado, sempre que se fizer
necessário para esclarecimentos complementares, sem ônus para a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES:

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS:

Fazem parte integr^te deste contrato os seguintes documentos:

a) o Edital da TOMADA DE PREÇOS 001/2017 CPL;

b) a proposta da CONTRATADA datada de 03.05.2017;
c) as, eventuais, correspondências entre as partes decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO:

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial do Estado ou Município, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO:

Fica eleito o foro da comarca do Município Açailândia, Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E, assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente
Contraio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cidelândia (MA), 15 de maio de 2017.

Q52312I0001-S0
cutWJ ̂ 5Soa^oos
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RESENHA. CONTRATO N° 2Ó/20I7. PARTES: CONTRATO DE

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU
RA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOi.AR, QUE EN
TRE SI CEUiBRAM, DE UM L.ADO A PREFEITURA MUNICI

PAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA, E DE OUTRO LADO,
ELTOVAL silva de ALMEIDA NETO. OBJETO: aquisição de gê
neros alimeniícios da Agricultura Familiar para Alúnentaçio Escolar,
para alunos da Rede de Educação Básica Pública. AMPARO LEGAL;
Lei ) J .947,'2009, Reaoluçáo/CD/FNTiE n" 38/2009, Resolução 25
de 04/07/2012, Resolução n" 26 de ! 7/06/7Ü13 e Resolução FNDE n
04 de 03 dc abril de 2015. VALOR GLOBAL: R$ 1.3.500,00 (treze mil

equir.henios reais). VIGÊNCIA: Até 31.12.2017, com início a panii
da assinatura do contrato. CAHOEIRA GRANTE/MA, 12 de junbo
2017, .ASSINATUR.AS: ANTONIO ATAIDE MATOS DE PINHO

Prefeito Municipal de Cachoeira Grande - MA ELIRIVAL SILVA DE
ALMEIDA NETO- Contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA/MA

Extrato de Termo dc Contrato de n." 022/2017, Parles: PREi Kl l UR^

ML^MCIPAL DE CTDELÁNDIA eaemprcsa A. C. C. I.IVIA PAPE
LARIA, Espécie: Tenno de Contrato: Objeto: Conirabtção de empr
sa para fornecimento de materiais de expediente pata lüeiider as
sidades das Secretarias Municipais deste iniinicipio. Pra/n para ex'
cução: 09 (nove) meses. Data da Assinatura: 20 de abril de 201
Valor RS 663.678,01 (Seiscentos e sessenta e três mil, seiscentos e
sessenta c oito reais e um centavo). Do Pagamento: Será realizado até
o 5" (quinto) dia útil du mês subsequente, mediante apresentação das
notas físcais, atestando o fornecimento dos materiais, a Em de que seja
efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 05 Secretaria Mimi-
cipal de Educação. 0503 Fundo de manutenção e Desenvoívimetito da
Educação Básica - FUNDEB, 12.361.0061.2.025 Manuteuç3o do En
sino Fundamental 40®/«. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 05 Se

cretaria Municipal de Educação, 0504 Secretaria Municipal de Educa
ção- SEMED, 12.361.0061.2.038 Manutenção do Ensino Fundamen
tal MDE, .3.3.90.30.00- Material de Consumo. Base Legal: Lei 10.520
e Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Reury Gomes
Sampaio - Assessor Jurídico.

Extrato de Termo dc Contrato de n.° 022A/2017, Partes: PREFEI-

TLTIA .MUNICIPAL DE ClDELÂNDIA c a empresa A. C. C. LIMA
P.APELAJUA, Espécie: Termo dc Contrato: Objeto; Contratação de
empresa para íomccimento de materiais de expediente para atender
as necessidades das Secretarias Municipais d^ie mumcipio. Prazo
para execução: 09 (nove) meses. Data da Assinatura: 20 de abril de
2017. Valor RS 165.845,97 (Cento e sessenta e cincnmil, otioceníos

e quarenta e cinco reais c noventa e sete centavos). Uo Pagamento:
Será realizado até o 5' (quinto) dia útil do mês subscqueute, mediante
apresentação das notas fiscais, atestando o fornecimento dos materi
ais. a fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentá
ria: 08. Secretaria de Desenvolvimento Comunitário e Trabalho, 0801
- Fundo Mun, De Assistência Social -FM.AS, 08.122.0010.2.080 -

Manutenção do Fundo Municipal de A.ssistência Social • FMAS,
3.3.90.30,00 - Material de Consumo. Base Legal: Lei 10.520 e Lei

8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Reury Gomes
Sampaio-Assessor Jurídico.

Extrato de Termo de Contrato de n.''018D/2017, Partes: PREFEITU
RA MUNICIPAL DE ClDELÂNDIA eaemprcsa UNIPEÇAS L'NlÂO
PEÇAS LTDA, Espécie: Termo de Contrato: Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de peças de máquinas para atender as ne
cessidades da frota de veículos deste mumcipio. Prazo para execu
ção: 09 (nove) meses. Datada Assinatura: 05 de abril dc 2Ü17. Valor

RS 219 103,30 (Duzentos e dezenove mil, cento e frês reais e trinta
centavc«). Do Pagamento: Será realizado até o 5^ (quinto) dia útil do
mês subsequente, mediante apresentação das notas fiscais, atestando o
fomecimeaio das peças, a fim de que seja efetuado o pagamento. Dota

ção Orçamentária: 06. Secretaria Municipal dc Infra - Esirutura,
0606. Secretaria Municipal de Infra • Estrutura. 04.122.0014.2.044.
Manutenção da Secretaria de Infra - Estrutura, 3A.90.3O.D0. Material
de Consumo. Base Legal: Lei 10.520 e Lei 8.666/93 e suas demais
alterações posteriores. Reury Gomes Sampaio - Assessor Jurídico.

Extraio dc Termo de Contrato dc n." 026/2(117, Partes: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ClDELÂNDIA c a empresa CUTREM & LIMA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, Espécie: Termo de Contrato: Ob
jeto; Contratação de pessoa juridica especializada em serviços
contábeis, com experiência na área pública, para a prestação dos servi
ços de Consultoria Técnica e Assessoria contábil neste município. Pra
zo para execução: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 15 de maio
de 2017. Valor RS 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais). Do Paga
mento: Será realizado até o 5" (quinto) dia útil do méa subsequente,
mediante apresentação das notas fiscais, atestando a execução dos ser
viços, a fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação OrçaiDCOtá-
ris; 03. Secretaria de Administração 0303. Secretaria de Administra
ção; 04,122.0014.2.007. Manutenção da Secretaria ce Administração,
33903900. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Base Le
gal; Lei 10.520 e Lei 8,666/93 c suas demais alterações pcsieriores
Reury Gomes Sarapaío - Asscssur Jurídico.

MUTSTCIRAL DE GOVERNADOR

EUGÊNIO BARROS/MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 112/2017 - Carta Convite n.® 008/

2017 Contratante; Prefeitura Municipal de Governador Eugênio Bar
res- MA. OBJETO: Contratação da empresa para o serviço de
planejmaneto, organização e execução de fmx:esso seletivo simplifica
do no Município de Govemador Eugênio Bartos - MA - INSTITUTO
LEG.ATUS LTDA - EPP, CNTJ: 19.573.076/0001-34. vencedora do

certame - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças: RS 52.400,00, vigência de 06/07/2017 à 31 /12^2017. Anlonio
Carlos Bezerra Fernandes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU/MA

RESENHA. CONTRATO N" 030/2017. PROC.ADM. O* 015/2017.

PARTF.S: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU-MA, CNPJ n''
05-296.298/0001-42, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
Empresa COMÉRCIO DE VARIEDADES GLOBAL-LTDA, CNPJ
D." 11.285.397/0001-21. OBJETO: contratação de pessoa jurídica es
pecializada no fomecúnento parcelado de Material de consumo, tipo;
expediente c utensílios de copa/cozinha, destinados a atender as de
mandas da Secretaria Municipal de Saúde e órgãos vinculados no exer
cício de 2017, no município de Icatu/MA. VIGÊNCIA: apartir da data
de assinatura encerrando-se em 31/12/2017. VALOR; R$ 117.100,00

(cento e dezessete mil e cem reais) referentes ao lote I com valor de R$

98.000,00(noventa e oito mil reais) e lote III com valor RS
19.100,00(dezenove mil e cem reais). LEGALIDADE: Pregão Presencial
n''Ol 3/2017, Lei n° 10.520/02, Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores.
ASSINATURAS DAS PARTES: CONTRATANTE; ZÓZIMO
PAULINO DA SILVA NETO, Secretário, C.I. n" G42076495-0-SSP/

MA. CPf • 643.993.383-34. CONTRATADA; FELIPE LAECIO

SAMPAIO DE ABREU, Proprietário/Administrador, RO n" 300837-
1-SSP/MA, CPF n® 044.665523-63.

RESENHA. CONTRATO N' 031/2017. PROC.ADM. n® 015/2017.

PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU-MA. CNPJ n»

05.296.298/0001-42, atiavés da Secretaria Municipal de Saúde e a
Empresa M. M. SILVADOS SANTOS. CNPJ r®02.562.695/0UÜI-2Ü.

OBJETO: contratação de pessoajuridica especializada no fornecimen
to de Matcnai dc consumo, dpo; produtos dc Higiene/limpeza, desti
nados a atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e órgãos
vinculados no exercício de 2017 no raunicipio de Icatu/MA. VIGÊN
CIA: a partir da data de assinatura eiicerrando-se em 31/12/2017. VA-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA
Praça José do Egito Coelho, 200 - Centro - Sambaíha - MA
CEP: 65.830-000, Tel. (99) 3544-lir)5CNPJ; 06.229.397/0001-74

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2019
CONTRATO N" 090/2019

COMTUMO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS JURÍDICOS, QVE ENTRE SI
CELEI{R.\M O MLíNlCÍPlO DE
SAMRAIBA, E A EMPRESA CUTRIM &
LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ
N" 07.952.322/0001-80. NA FORMA
ABAIXO.

Ao(s) 14 dias do mês de Junho do ano de 2019, de um lado. o MUNICÍPIO DE
SAMBAIBA CNPJ/MF n" 06.229.397/0001-74. localizada na Praça Josc do Egito
Coelho N" 200, Centro, .Sambaiba - MA. por responsável legal RAIMUNDO
SANTANA DE CARVALHO FILHO, Brasileira, Casado, portador da cédula de
identidade 197.154 SSP /MA c CPF N"' 094.420.223-34, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a empresa CUTRIM & LIMA
^^^^'O^íADOS ASSOCIADOS, CNPJ N" 07.952.322/0001-80, Rua Búzios, Quadra,
N" 36.n^' 07 Calhau. São Luís (MAJ. neste ato. representada pelo, Sr. MARCUS
AURÉLIO BORGES LIMA, Brasileiro, Casado portador da OAB N" 6508 e do
CPF/MF N'* 775.211.453-72, Rcsidcme e Domiciliado á Rua Arquitetura, qdl4. N" 24,
Cohafuma, São Luís - MA., doravante denominada simple.smente de CONTRATADO,
tendo em vista o que consta no na Tomada de Preços n" 002/2019. que passa a integrar
este instrumento independentemente de transcrição, na parte cm que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n"
S.666. de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a Prestação de Serviços Profissionais Advocalícios
Para Atuação Consultiva e Contenciosa na Arca Financeira, no exercício do 2019. em
coníormidade com. cm conformidade com o edital da Tomada de Preços n" 002/2019, e
seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os
fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatorio realizado na forma da Lei N*' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA — D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
todo o empenho e dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos
que lhes são confiados, obrigando-sc ainda a:
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PREFEITURA MUNICIPAL DH SAMBAIBA
Ptaça José do Egito Coelho, 200 - Centro - Sambaíba - MA
CEP: 65.830-000, Tel. (99) 3544-1165CNPJ: 06.229.397/0001-74

II. Executar os ser\ iços. através de mão de obra especializadQ.- na forma preccituada pelo
edital dc licitação, observadas as especificações técnicas e condições comcrciats
declinadas em seus ane.xos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmeme, pelas conseqüências de
sua inobservância total ou parcial;

III. Fomecermào-de-obra profissional qualificada e habilitada;

IV. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriimdas, derivadas
ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de tuncionanos.
equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços,
licenças em repaniçòcs públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e Itcando,
ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência dc qualquer
vinculo empregatício entre seus empregados e/ou propostos e a contratante;

\'. Responsabilizar-se por todas c quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas
com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos
serviços objeto deste instrumento:

VI. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE para a execução do Contrato;

VII. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRAT.ANTE. acatando as
determinações e especificações contidas neste Termo;

vm. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o
Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar
inconveniente;

IX. Prestar esclarecimentos a COKÍ RATANTE sobre eventuais atos ou fatos noüciados
que a envolvam, independente de solicitação;

X. Os serviços contratados, caso não satistaçam a Fiscalização da CONl RAT.ANTE,
serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta
ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade,
além das responsabilidades contratuais;

XI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da
Lei n" 8.666/93 c alterações;
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XII. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela
CONTRATANTE;

Xlli. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTR.\T.ANTE
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração;

XiV, Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos
garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas;

XV. Comunicar verbalmente, dc imediato, c confirmar por escrito à CONTRATANTE,
a ocorrência de qualquer talo impeditivo dos serviços;

XVI. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa c penal por quaisquer danos
c prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
preposlos. à contratante ou a terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIG.AÇÔES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contraio, a CONTRAT.ANIE se
compromete a:

I. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitame do contrato para
acompanhar c íiscalizar a execução dos Contratos;

II. Vetai- o emprego de qualquer sen-iço que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CÜNTRAT.ADA. que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

III. Efetuar o pagamento a CONTRATADA nas condições pactuadas;

IV. Aplicar à CON flGXTADA as sanções administrativas regulamcmares e contratuais
cabíveis;

V. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
icmio de Referencia;

VI. Recusar com a devida jusiificaiiva qualquer serviço que esteja fora das especiíicações
constantes na proposta da CONTRATADA:

VII. Liquidai o empcnlio e efetuar o paganienio da fatura da emitida pela
CON I RATADA dentro dos prazos preestabelceidos em Contrato;

VIII. Comunicar à CÜNTRAT.ADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços:
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IX. Prestar as infonnações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da
contratada.

X. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas para sua regularização;

XI. Prestar as informações e os esclaiccimenlos que venham a ser solicitados pelos
empregados credenciados da CÜNTRATAD.^;

XII. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um tuncionáno
especialmente desigitado que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o Contrato.

XIII. Designar pessoas responsáveis pelo encamiiüiamento e fiscalização dos scP.'iços
ora pactuados;

XIV. Ordenar sc for o caso, a imediata substituição dc empregado da CON TRATADA
que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

XV. Ob.servar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATAD.A, exigíveis na
licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com
prazo de validade vencida;

XVI. .Assegurar-se da boa qualidade na prestação dc ser\'iços pela CONTRATAD.A

XVII. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as obrigações contratuais.

CL.ÁLSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇ.ÃO DO
CONIRATO

\ vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos
icnnos e condições previstas na Lei iri 8.666'93.

PARÁGILAFO ÚNICO - O prazo para o execução do objeto deste contrato c imediato,
a partir do recebimento da ordem de serviços, confonnc us ucvcasidudcü Uu Scurcioria
Municipal de Administração.

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato é dc RS 120.000,00 (Cento c Vinte Mil Reais). Sendo 12
(doze) parcelas dc RS 10.000.00 (Dez Mil Reais),
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

o pagamenlü será mediante EMPENHO, no prazo de até 30(umla) dias, apos o
recebimenio dos serviços, desde que não haja falor ímpedilivo provocado pela
CONTRA I"ADA, mcdiaitle a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada
por ser\ idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de serviços e das certidões
de regularidade tiscal; Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária. conlorme Poruma POl ̂  ^

1751. dc 02 de outubro de 2014; Prova dc regularidade com a Fazenda Estadual do
domicilio ou sede da licitanle, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais c C:ertidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de
Rcaularidade perante a Fazenda Municipal, üo domicílio ou sede da licitanle. mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certirieado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de debuos
inadimplidos perante a Justiça do I rabalho. mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débito.s Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta;

PARAGRAFO SEGUNDO

O não cumprimento do parágrafo anterior implicará na sustaçào do pagamento que so
será processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser
considerado atraso de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIROS
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas oii outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da contratação corierãu à conta dos seguintes recursos, prevista
para o exercício rmancciro de 2019:

1004 - Sec. Municipal de Administração c Planejamento
04.122.0052.2089.0000 - Manut. Da Sec. Dc Administração e Planejameiilu
3.3.90..39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES
O descumprlmeniü, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a contratada às sanções prevista.s nu Let n" 8.666/93. garantida prévia e ampla
defesa cm processo administrativo.
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PARÁGRAFO ÚNICO - .As multas por\'eniura aplicadas como sanção nüo têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas
e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inexecuçâo total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais c as previstas em Lei ou regulamento,

SUBCLÁUSUL.A PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente contrato as hipóteses elencadas no uri. 78, da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78. da Lei \f 8.666/93, de\endo ser precedida de autorização escrita e
ÍLuidamcntada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção oa penalidade, reduzido a teimo no processo de licitação,
desde que liaja conveniência para u CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - TTca ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
coniraiuai,
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia c expressa da CONTRATANTE;
d) desalendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRAT.ANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) comciimento reiterado de iullias causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NO.NA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRAT.ADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTR.A T.ANTE.
ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de
seus propostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
c.siiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de São Raimundo das Mangabeiras - MA, com renúncia
e.xpressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
ou litígios oriundos da execução deste contraio.
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A CONTRATADA responderá por perdas c danos que vier a sofrer a
CONTRATANTE, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da
CONTRATADA ou de seus prcposios, indepcndenlcmente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO
Fica eleito o loro da cidade de São Raimundo das Mangabeiras - MA, com reniincia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

E. para firmeza e como prova de assim haverem, cnlrc si, ajustado e contratado, c
lavrado o presente instrumento cm 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido e
achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Sambaiba - MA, 14 de Junho de 2019.

RAIMUNDO Ü.ANTANApE CARVALHO FILHO
Prefeito Municipal
CONTR.ATANTR

r
ADVOG/VDOS ASSOCI.ADOS,

N" 07.952.322/(mül-80

contratado

TESTEMUNHAS:

NOME:_
CPF/MF:

NOME:

CPF/MF;
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:k.754.772''OOOIA8 - OBJKTO: FORNHCIKJRNTO DF. MATE-

KIALDO LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS

Sl-.RVICOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICI-

PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIIAPADINIIA-MA - VA-
LOR GLOBAL: RS 246.697.00 {duxenios e quarcnia c .sci.-; mil.
scísccntos c novcccnu« reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Poder E.'«cciilivo. 02 Puder E.xcculivo Orgào: 7 Secretaria Municipal
do .Assi.sicncia Social Unidade: Secretaria Municipal de A.ssisiência
StKial Proj/.Ativ: OS 244 ((012.2032.0000- Manutenção c Funcio
namento de Programas Material de Consumo - 3.3.90.30.00 Poder
Executivo: 02 Poder Executivo Orgào; 7 Secretaria Municipal de .As
sistência Social Unidade: Secretaria Municipal dc Assistência Social
Pruj>.Ativ; 08.244.0036.2143.0000- Manutenção e Func. das Açòcs
dc Proteção SiKial Bá.sica Material dc Consumo - 3.3.90.30.00 Poder
E.xccutivo: 02 Poder Executivo Orgào: 7 Secretaria Municipal dc As-
sisiciicia Social Unidade; Secretaria Municipal dc Assistência Social
Proj<Ati\. 08.244.0037.2144.0000- Manutenção e Func. das Ações
dc Proteção Social Especial Material dc Consumo - 3.3.90.30.00 Po
der Executivo; 02 Poder Executivo -Orgào: 7 Secretaria Municipal
de A.ssistência Social Unidade: Secretaria Municipal dc A.s.sis(cncia
Social Proj/Ativ; 08.244,0038 2121.0000- Maniitcnçào do Indicc
dc íicsiâo Dcsccntralix Material de Consumo - 3 3.90.30.00 Poder

E.\eeutivo; 02 Poder Hxccutivoürgào: 7 Secretaria Municipal dc .As
sistência Social Unidade: Secretaria Municipal dc Assistência Social
Pro>Aliv: 08.244.0038.2141.0000- Manutenção e Funcionamento do
Igd Material de Consumo - 3.3.90.30.00 PR.\ZO DE VIGÊNCIA:
31 (trinta e um ) dcxembro - BASE LEGAL: Lei n. 10.520/02 c suas

alterações poslcriore.s - D.ATA DA .ASSINATURA: 25 dc fevereiro
dc 2019. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Assistência So
cial. Damíbia Loyanc dc Almeida Carneiro pela CONTRATANTE c
o empresário Dcnilson Wyds Costa Mendes pela CÜNTR.ATADA.
Prefeitura Municipal de Chapadinlia (MA). 25 dc fevereiro dc 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRaJAÚ-MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 029.5/2019. REF.: Processo n"

939'2019 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRA
VÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÜ-MA E A EM
PRESA CUTRIM & LLMAADVCXiADOS ASSOCIADOS. CNPJ NL

07.952 322 00()l-8(), Objeto: para fins dc "Contratação dc Sociedade
(ic Advogados para Prestação de Serviços Jiirídicns üc .Atuação con
sultiva c contenciosa cnin atendimento personalizado á Prefeitura
Municipal de Gi ajaii/MA VALOR GLOBAL RS 90.000.00 (noventa
mil reais) DOTACAO ORÇAMENTÁRIA: 04I2!0(I08236SI236I()0
8I227700001030IOOS22037{K1003.39000 PRAZO DE VIGÊNCIA:
l2(do/c) tncscs j contar da assinatura do contrato - BASE LEG.AL:
. Lei n' 10.520/2002. na Lei n." 8.66íi.l99.> - SIGNATÁRIOS: SIG
NATÁRIOS MERCIAL LI.MA DE ARRUDA - Prefeito Municipal,
j)cla CONTRATANTE c MARCUS AURÉLIO BORGES LIMA pela
CONTRATADA Grajaú (MA). 30 do Ahnl dc 2019 .

EXTR.\TO DO CONTRATO N" 035/2019. REF.; PriKcsso n"

939/2019 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS
DA PREFEITURA MÜNK IPAL DE GRAJAÚ-MA E A EMPRE
SA JOÃO B.ATISTA ERICEIR.^ ADVOGADOS ASSOCT.ADOS.
CNPJ N". !4 470.732 0001-50 Objeto, para fins dc "Contratação
de Sociedade de .Advogados para Prestação dc Serviços Jurídicos
de Atuação consultiva c coiilcncio.sa com atendinienlo personali

zado á Prefeitura Municipal dc Grajaú/M.A \'ALOR GLOBAL
RS 312.017,88 (trezentos e doze tnii. dezessete reais c oitenta

e oito centavos) IXJTAÇAO ORÇAMENTARIA: 04I2IO0UX23
ó8l2.>61()(KS]2277()Ü()01()30lOÜ822a37000()33900í) PRAZO DE

VKiK.NCT.A: l2(dozc) meses a contar da assinatura do contra

to - BASE LEGAL: . Lei n" 10.520/2002. na Lei n." 8.666/1993

- SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: MERCIAL LIMA DE AR
RUDA - Prctcitü Municipal, pela ÇONTRATANTE e MAURO
HENRIQUE FERREIRA GONÇALVES SILVA pela CON-
TR.ATADA. Grajaú (MA). 27 de Maio de 2019 .

EXTRATO DO COMRAIO N" 036/2019. RKE: Procc.sso n"

939,-2019 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DF. CiRAJAÚ-MA F. A HMPRE-

SA Ç.ÁSSIO MÁCOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-

C.^C1A. CNPJ N'. 27.67l.93ü\üt)()]-23. Objeto: para fins de "Con
tratação dc Sociedade de .Vdvogados para Prestação dc Serviços

Jurídicos de .Atuação consultiva e contenciosa com atendimento

personalizado á Prefeitura Municipal dc Grajaú/MA VALOR
GLOBAL RS 88.270,00 (oitenta e oito duzentos c setenta reais)

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 0412100082368123610081227700
0010301008220370000339000 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(dozc)
meses a contar dn assinatura do contrato - BASE LEC.AL; . Lei n"

10,521E2002. na Lei n.- 8.666 1993 - SIGN.ATÁRIOS: SIGNATÁ
RIOS: MERCIAL LIMA DE ARRUDA - Prefeito Municipal, pela
CON TRATANTE c CÁSSIO BARBOSA .VIÁCOLA pela CON-
TR.ATAD.A. Grajaú (MA). 27 dc .Maio do 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

CAMPOS/MA

RESENHA DE CONTRATO RESENHA.CONTR.MO N" 234,

2019, PARTES; CONTRATO DE FORNECIMENTO. QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MLfNICIPAL

DE HUMBERTO DE CAMPOS'MA. E DE OUTRO LADO, A EM

PRESA SETE CORES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ
n" 41.470.063/0001-99). OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição dc materiais gráficos a üin dc atender as necessidades das
secretarias do município dc Humberto dc campos • MA AMPARO
LEGAL: LEI N» 8.666/93 e Lei n" 10 520/2002 VALOR GLOBAL:

RS 52.170.00 (cinqüenta c dois mil. ceuto c setenta reais). VIGÊN
CIA: .He 31 12.2019, com micio a partir da assinatura do contrato.
HUMBERTO DE C.AMPÜS/MA. 21 DE JUNHO DE 2019. ASSI-

N.ATURA; WALMÍRIA DA CONCEIÇÃO CRUZ MENDES. Sccre-
t.ãno Municipal dc Assi.stcncia Social dc Humbeno dc Campo.s/MA;
ROBERTO CARLOS MOREIRA- Representante Legai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA- MA

RESENHA DO CONTRATO N" 105/2019-M.\TINH/V/MA: CON

TRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBIUVM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINH.A. E A

E^^PRESA; ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA-
EPP. Processo Adroinisirativo n."369/2019-M.ATI.NHA. referente á

licitação na modalidade Tomada de Preços n° 06/2019 - CP. BASF

LEC.VL; Lei n" 8.666.'93. CONTRATANTE: Prctciiura Mimicipat

dc Mafinha, .situada á Major llcráclito. SN - Ccntro-Matinha/M.A.
CNPJ n" 06.158.729/0001 -77, representada pela Sra. Líniclda Nunes
Cunha, brasileira, residente neste Município. RG n" 2841592-2 - SSP/

MA e CPF n." 686.792.543-04. CONTRAT/VDA: Andrade Variedades

c Construção Lida- EPP. situada na Rua da Alegria n" 25 - Cenuu.
Olinda Nova do Maranhão. CNPJ./MF n." 08,382.302/0001-83. Inscrição

Estadual n." 12.354.575-7. neste ato representada por Joscimar Andra

de Prazeres. R.G, n.*" 000019348594-0. CPF n." 757.341.178-20. OB

JETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos ser
viços dc conclusão dc uma escola com quano saias de aula no Povoado
Sunianinlia no niunícipio de Matinha/MA. PRAZO DE VIGÊNCIA:
06 (seis) meses, a contar da data da Ordem dc Serviços emitidii |>c)a

CONTRATANTE. VALOR GLOBAL R$ 609 224 42 (scisccnlos c

nove mil. duxenios e vinte c quatro reais c quarenta c dois centavos).

DOTAÇÃO ORCAMENTÁRU: 02.07.01.12.361.(K>I9.1028.0000 -
Construção. Rclonna e .Ampliação de Unid. Escolar e (^adra dc Espor
te. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.9{) 51.00 s- Obras c Instalações.

Fonte dc Recurso: Convênio PAR n" 17409/2013 e próprio. Matinha.
28 dc junho dc 2019. Linielda Nunes Cunha. Prefeita Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N®: 20200040

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N'' TF 05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA
VISTA DO MARANHÃO
CONTRATADA(O): NERIS FERREIRA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ 26.813.228/0001-94.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
dos serv iços de As.sessoria e Consultoria Jurídica para atender as
necessidades do Municípoo de Bela Vista do Maranhào/MA
\ ALOR TOT.AL: RS 282.000.00 (duzentos e oitenta e dois mil
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2020 Atividade
0101.041220003.2.011 Manutenção e Funcionamento da
.Asscssoria Jurídica, Classificação econômica 3.3.90.35.00
Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01. no valor de
RS 2X2.000.00

VIGÊNCIA: 26 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
D,ATA DA ASSINATURA: 26 de Março de 2020
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:
ZENON COSTA DIAS. Sec. Mun. de Administração.

Bela Vista
do Maranhão

JUNrCSCI»£SC£M0SM*t5

Estado do Maranhão

Diário Oficial do Município poder Executivo

Rua do Comércio, s/nS- Centro

Bela Vista - MA

SITE

www.beiavista.ma.gov.br

JOSÉ AUGUSTO SOUSA VELOSO FILHO
Prefeito Municipal

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.belavlsta.ma.gov.br/transparencia/diario



M DIÁRIO OFICIAL ,
DOS municípios

SãO LUÍS, TERçA * 03 DE DEZEMBRO DE 2019 ♦ ANO XIII ♦ N« 2235

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA - VALOR
GLOBAL: R$ 219.060,0ü(Duzentos e dezenove mil, sessenta

reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Orgâo:02 Poder
ExecutivoUnidade: 1 Secretaria Municipal de
EducaçãoProje/Ativid: Manutenção e Funcionamento da
SecretariaDotação: 12.361.0002.2034.00003.3.90.30.00 -
Material de Consumo

Orgão:02 Poder ExecutivoUnidade: 1 Secretaria Municipal de
EducaçãoProje/Ativld: Manutenção do Salário Educação - QSE
Dotação: 12.361.0013.2113.00003.3.90.30.00 - Material de
ConsumoOrgão:02 Poder Executivo

Unidade: 2Secretaria Municipal de EducaçãoProje/Ativid:
Manutenção e Funcionamento do Ensino InfantiDotaçâo:
12.361.0002.2034.00003.3.90.30.00 - Material de

ConsumoOrgão:02 Poder ExecutivoUnidade: 6 Secretaria
Municipal de EducaçãoProje/Ativld: Manutenção e Encargos -
Ensino Fun d am e n ta 1D o ta ç ã o ;
12.361.0016.2046.00003.3.90.30.00 - Material de

ConsumoPRAZO DE VIGÊNCIA: 31 (trinta e um ) de dezembro

• BASELEGAL: Lei n. 10.520/02 e suas alterações posteriores -
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2019.

IGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Educação pela a Sra.
ània Cristina Lopes de Sousa pela CONTRATANTE e o

empresário Sr. Rodrigo de Sousa Teles pela CONTRATADA.
Prefeitura Municipal de Chapadinha (MA), 14 de outubro de
2019.

EXTRATO DO CONTRATO N» 125/2019-PMCH - REF.: Pregão
Presencial n« 027/2019 - SRP. PARTES: MUNICÍPIO DE
CHAPADINHA (MA), através de sua PREFEITURA

MUNICIPAL e a empresa RODRIGO DE S. TELES - CNPJ n^
1 1 991.799/0001 41 - OBJETO: FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
PERECÍVEIS, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CHAPADlNHA/MA - VALOR

GLOBAL: R$ 365.100,00(Trezentos e sessenta e cinco mil e

cem reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Orgão: 02 Poder
ExecutivoUnidade: 1 Secretaria Munic. de Saúde e

SaneamentoProje/Atlvid: Manutenção da Secretaria de
SaúdeDotaçâo: 10.301.0010.2056.00003.3.90.30.00 - Material
de ConsumoOrgão: 02 Poder ExecutivoUnidade: 1 Secretaria
Munic. de Saúde e SaneamentoProje/Ativid: Manutenção da
Rede Municipal de S a ú d e D o t aç ã o ;
10.301.0010.2065.00003.3.90.30.00 - Material de

ConsumoOrgão; 02 Poder ExecutivoUnidade: 1 Secretaria
Munic. de Saúde e SaneamentoProje/Ativid: Manutenção das
Ações Básicas de Saúde - PABDotação:
10.301.0010.2133.00003.3.90.30.00 - Material de

ConsumoOrgão: 02 Poder ExecutivoUnidade-. 1 Secretaria
Munic. de Saúde e SaneamentoProje/Ativid: Mnaut. e Func. das
Ações de Média e Alta ComplexidadeDotaçào;
10.302.0010.2131.00003.3.90.30.00 - Material de

ConsumoPRAZO DE VIGÊNCIA: 31 (trinta e um) de dezembro
- BASELEGAL: Lei n. 10.520/02 e suas alterações posteriores -

DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2019.

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Saúde pela a Sra.
Monica Pontes Carneiro pela CONTRATANTE e o empresário
Sr. Rodrigo de Sousa Teles pela CONTRATADA. Prefeitura
Municipal de Chapadinha (MA), 14 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N» 126/2019-PMCH - REF.: Pregão
Presenciai n» 028/2019 - SRP. PARTES: MUNICÍPIO DE
CHAPADINHA (MA), através de sua PREFEITURA

MUNICIPAL e a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA - CNPJ n°
63.420 590/0001-21 - OBJETO: FORNECIMENTO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO

PERECÍVEIS, DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA - VALOR

GLOBAL: R$ 1.706.180,00 (Hum milhão, setecentos e seis mil,

cento e oitenta reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA Órgão;
02 Poder ExecutivoUnidade: 1 Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e MCProje/Ativid; Manutenção da Secretaria de
ObrasDotaçào: 04.122.0002.2013.00003.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaPRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses - BASELEGAL; Lei n. 10.520/02 e suas

alterações posteriores - DATA DA ASSINATURA: 22 de maio
de 2019. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento pela a Sra. Wanderlene Silva do
Nascimento pela CONTRATANTE e o empresário Sr. Eduardo
Pedro Costa de Oliveira CONTRATADA. Prefeitura Municipal

de Chapadinha (MA), 14 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N" 138/2019-PMCH - REF.: Pregão
Presencial n« 031/2019 - SRP. PARTES: MUNICÍPIO DE
CHAPADINHA (MA), através de sua PREFEITURA

MUNICIPAL 6 a empresa DANIEL LEITE & ADVOGADOS
ASSOCIADOS - CNPJ n^ 09.181.344/0001-19 - OBJETO;

serviços de assessoria de natureza jurídica a serem
prestados por sociedade de advogados, ao Município de
Chapadinha/MA - VALOR GLOBAL: R$ 286.800,00(Duzentos
e oitenta e seis mil e oitocentos reais). DOTAÇAO

ORÇAMENTARIA: Orgào: 02 - Poder Executivo, Unidade: 17 -
Sec. Munic. de Finan. Planej. e Orçamento, Proje/Ativid:
Manutenção da Secretaria de Finanças, Dotação:
04.122.0002.2085.00003.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa JurídicaPRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses - BASELEGAL; Lei n. 10.520/02 e suas alterações

posteriores - DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2019.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Finanças.
Planejamento e Orçamento pela a Sra. Wanderlene Silva do
Nascimento pela CONTRATANTE e o empresário Sr. Daniel de
Faria Jeronimo Leite pela CONTRATADA. Prefeitura Municipal
de Chapadinha (MA). 17 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N« 141/2019-PMCH - REF.: Pregão

Presencial n» 029/2019 - SRP. PARTES: MUNICÍPIO DE
CHAPADINHA (MA), através de sua PREFEITURA

MUNICIPAL e a empresa JOSE PEQUENO SOUSA - ME -
CNPJ n« 23.019.990/0001-05 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO, TAIS COMO MATERIAL

HIDRÁULICO, ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E
FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA - VALOR

GLOBAL: R$ 515.448,66(Quinhentos e quinze mil,
quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Orgão - 02 Poder Executivo
Unidade: Secretaria Munic. De Administração e

GestãoProJeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de AdministraçãoDotação: 04.122.0002.2009 -
3.3.90.30.00 - Material de ConsumoOrgão - 02 Poder Executivo
Unidade: Secretaria Munic. De Obras, Urbanimo e Modalidade

UrbanaProjeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento de
ObrasDotaçào: 04.122.0002.2013 - 3.3.90.30.00 - Material de
ConsumoOrgão - 02 Poder Executivo -Unidade; Secretaria
Munic. De Obras. Urbanimo e Modalidade

UrbanaProjeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento de
UrbanismoDotação; 04.122.0002.2014 - 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 (trinta e um) de
dezembro • BASELEGAL: Lei n. 10.520/02 e suas alterações

posteriores - DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2019.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento pela a Sra. Wanderlene Silva do

Nascimento pela CONTRATANTE e o empresário Sr. Jose
Pequeno Sousa pela CONTRATADA. Prefeitura Municipal de

Chapadinha (MA), 08 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N^ 142/2019-PMCH - REF.: Pregão

CERTIFiCADG DlGITALMENTe
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os itens, valor unitário e quantidade citada abaixo, nào sendo
obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade,
aquisição de insumos
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JOSE DE RIBAMAR SILVA SANTOS
CONTRATANTE

Prefeito Municipal

Publicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 88e9c64605618993f25ad55adblf79be

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAçA ARANHA

EXTRATO DO CON I RATO. CONTRATO NO
0()1.12022ü20.PP002/2020. PREGÃO PRESENCIAL N»

002/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA- MA

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO N«
001.12022020.PP002/2020. PREGÃO PRESENCIAL N«
002/2020. PARTES: Prefeitura Municipal de Graça Aranha/MA
e a empresa C L COMERCIAL EIRELI Rua Nove, Parque São
José, Imperatriz -MA , Telefone:(99) 3524-5877, CNPJ
noiO.417.071/0001-48, INSC EST: 12.308.133-5. OBJETO:
Aquisição de gêneros alimentícios para composição da merenda
escolar durante o ano letivo de 2020. VALOR GLOBAL: R$
329.783,00 (trezentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta e
três reais). VIGÊNCIA: ano letivo de 2020. DATA DA
ASSINATURA: 12/02/2020. MODALIDADE: Pregão
Presencial. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n», 8.666/93 e suas
alterações. SIGNATÁRIOS: JOSENEWTON GUIMARÃES
DAMASCENO CPF 364.485.673-72 - CONTRATANTE. André
Rodrigues Seidel, CPF n°: 624.577.133-15 CONTRATADA.
Graça Aranha/MA, em 12 de fevereiro de 2020. Josenewton
Guimarães Damasceno - Prefeito.

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 32277ac708923890bfB6279d35c02381

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO

001.12022020/PP001/2020 PREGÃO PRESENCIAL N«

001/2020.

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO
001.12022020/PP001/2020 PREGÃO PRESENCIAL N»
001/2020. PARTES: Prefeitura Municipal de Graça
Aranha/MA e a empresa JBL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, estabelecida na Estrada BR 135, Km 304, Pedro I, Dom
Pedro-MA, inscrita no CNPJ sob o n®
18.857.915/0001-83. OBJETO Contratação de empresa
prestação de serviços de locação de veículos para o transporte
escolar para atender as necessidades do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica-FUNDEB.
VALOR GLOBAL: R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil
reais). DATA DA ASSINATURA; 12/02/2020 VIGÊNCIA: 11
(onze) meses. MODALIDADE: Pregão Presencial.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n». 10.520/02 e Lei n^ 8.666/93
e suas alterações. SIGNATÁRIOS: JOSENEWTON
GUIMARÃES DAMASCENO - CONTRATANTE. Rayssa Souza
Silva CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em 12 de fevereiro de
2020. Josenewton Guimarães Damasceno - Prefeito.

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 4ebí 7017fe0e404b71f5a853fc73f206

EXTRATO DO CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO.
CONTRATO 002.12022020/PP001/2020 PREGÃO

PRESENCLAL N« 001/2020

EXTRATO DO CONTRATO. EXTRATO DO CONTRATO.
CONTRATO 002.12022020/PPO0I/2020 PREGÃO
PRESENCIAL N« 001/2020.
PARTES: Prefeitura Municipal de Graça Aranha/MA e a
empresa JBL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecida
na Estrada BR 135, Km 304, Pedro I, Dom Pedro-MA, inscrita
no CNPJ sob o n« 18.857.915/0001-83. OBJETO Locação de
veiculo para o transporte escolar. VALOR GLOBAL R$
70.400,00 (Setenta mil e quatrocentos reais). DATA DA
ASSINATURA: 12/02/2020. VIGÊNCIA: 11 (onze) meses.
MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO

LEGAL; Lei n«. 10.520/02 e Lei n» 8.666/93 e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO -
CONTRATANTE. Rayssa Souza Silva - CONTRATADA. Graça
Aranha/MA, em 12 de fevereiro de 2020. Josenewton Guimarães
Damasceno - Prefeito.

Publicado por: THIAGO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 1 a7cb70e070edab93dac9b27435dc623

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO N«
001.02()12020/PP0082019. PREGÃO PRESENCIAL N^'

008/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA- MA
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO N»

001.02012020/PP0082019. PREGÃO PRESENCIAL N»
008/2019. PARTES: Prefeitura Municipal de Graça
Aranha/MA e a empresa CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO
BARROS - ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ N®
17.285.931/0001-86,Travessa Do Acapus, Jardim Renascença,
N°8, Bairro São Francisco, São Luis-Maranhào, CNPJ;
17.285.931/0001-86. OBJETO: contratação de serviços de
assessoria e consultoria jurídica para atender as necessidades
do município. VALOR GLOBAL: R$ 142.800,00 (cento e
quarenta e dois mil e oitocentos reais). DATA DA
ASSINATURA: 02/01/2020. MODALIDADE: Pregão
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Presencial. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei n». 8.666/93 e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: JOSENEWTON GUIMARÃES DAMASCENO-
CONTRATANTE. JURANDIR RIBEIRO SILVA OAB/MA 0° 9525-
A - CONTRATADA. Graça Aranha/MA, em 02 de janeiro de
2020. Josenewton Guimarães Damasceno- Prefeito.

Publicado por: THIACO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 3a8e69577c5fd473797a3aa765186a40

ORDEM DE FORNECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N.a

002/2020

GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL N.» 002/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

DATA: 05/02/2020

HORÁRIO: 11:00 HORAS

)RDEM DE FORNECIMENTO

Graça Aranha(MA) em 12 de fevereiro de 2020.

À EMPRESA:

C L COMERCIAL EIRELI

Rua Nove, Parque São José
Imperatriz -MA

TeIefone:(99) 3524-5877

CNPj neiO.417.071/0001-48

INSC EST: 12.308.133-5

Conforme procedimento licitatório do processo em epígrafe, e
conseqüente o termo de homologação, autoriza-se o
fornecimento do objeto contratual nos termos e condições
abaixo descritas:
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Atenciosamente,

Josenewton Guimarães Damasceno

Prefeito Municipal

Publicado por: THIACO CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 4a79e9867166e62dlb44f0c668745502

ORDEM DE SERVIÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N.^

001/2020

GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO PRESENCIAL N.» 001/2020
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

DATA: 05/02/2020

HORÁRIO: 09:00 HORAS

ORDEM DE SERVIÇOS

CERTIRCAOG DIGITALMENTE

E COI.( CARIMBO DE TEMPO
www.famem.org.br
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2X.754.772/()001-3X - OB.IKTO: KORNKCIMFNTO DE MATE

RIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICI
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CMAPADINIIA-MA - VA-
LOR GLOBAL: RS 246.697.00 |iJui:enio.s c quarenta c seis mil.
scisccnios c novecentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Poder Executivo; 02 Poder Exceulivu Órgão: 7 Secretaria Municipal
dc .As.sistcncia Social Unidade: Secretaria Municipal dc Assistência
SiKial Proj/.Ativ; 0X 244.0012.2032.0000- Manutenção c Euncio-
namciito de Programas Material de Consumo - 3.3.90.30.00 Poder
Executivo; 02 Poticr Executivo Órgão: 7 Secretaria Municipal de .As
sistência Social Unidade: Secretaria Municipal do Assistência Social
Proj/.Aliv: 08.244.0036.2143.0000- Manulcnvào c Kunc. das .Açòcs
dc Proteção Social Básica Material dc Consumo - 3.3,90.30 00 Poder
Exccuti\ o: 02 Poder Executivo Órgão: 7 Secretaria Municipal dc As-
sislciicia Social Unidade: Secretaria Municipal dc Assistência Social
Proj/.Aiiv: 08.244.00,37.2144.0000- Manutenção c Func. das Ações
dc Proteção Social Especial Matcriol dc Consumo - 3.3.90.30.00 Po
der Executivo: 02 Poder Executivo -ürgào: 7 Secretaria Municipal
dc .Assistência Social Unidade: Secretaria Municipal dc Assistência
Social Proj/Ativ: 08.244.0038 2121.0000- Mamitcnçào do índice
dc (.ícstào lícsccntraliz Material dc Consumo - 3.3.90.30.00 Poder

B.xecutivo: 02 Poder Hxeciitivoürgào: 7 Secretaria Municipal dc .As
sistência Social Unidade: Secretaria Municipal dc Assistência Social
Proj-Aliv: 08.244.0038.2141.0000- Manutenção c Funcionamento do
Igd Material de Consumo - 3.3.90.30.00 PRAZO DE VIGÊNCLA:
3 Utnnta c uin ) dcaembro - BASE LEGAL: Lei n. 10.520/02 c suas
alterações posteriores - DATA D.A ASSIN.ATURA; 25 dc fevereiro
dc 2019. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal dc Assistência So
cial. Daiiubia Loyane dc Almeida Canteiro pela CONTR.ATANTE c
o empresário Dcnilsoii Wyds Costa Mendes pela CONTILATAÜA.
Prefeitura Municipal de CItapadinha (M.A). 25 de fevereiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÜ-MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 029.5/2019. REF.: Processo n"

9.39 2019 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÜ-MA. ATRA
VÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA E A EM
PRESA CUTRIM & LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

tl7.9.52 322 OOOl-SO Objeto: para fins dc "Contrat-açâo dc Sociedade
de Advogados para Pr estação dc Seniços .Iiiridicos dc .Atuação con
sultiva c contenciosa com atendimento personalizado á Prefeitura
Municipal de Grajati/M.A VALOR («I.OB.AI. RS 9(1.001),00 (noventa
mil reais) DOT.ACAO ORÇAMENTÁRIA: 1)4121(100823681236100
812277000010301008220370000339000 PRAZO DE ATGÈNCIA:
]2(dúzc) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL:
. Lei n" 10.520/2002, na Lci n." 8.666.1993 - SIGNATÁRIOS: SIG
NATÁRIOS: MERCIAL LLMA DE ARRUDA - Prefeito Municipal,
pela CONTRATANTE c MARCUS AURÉLIO BORGES LIMA pela
C ONTRATADA Grajait (MA). 30 dc Abril dc 2019.

EXTR.VTO DO CONTRATO N" 035/2019. REF.; Processo n"

939/2019 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS
DA PREFEITURA MUNK IPAL DF GRAJAÚ-MA E A EMPRE
SA JOÃO BATISTA ERICEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ N". 14 470.732 0001-50. Objeto: para fins de "Contratação
de Sociedade de Advogados para Prestação de Serviços Jurídicos
de .Atuação consultiva c contenciosa com atendimento personali

zado á Prefeitura Municipal de GrajaiL'M.\ \'.VLOR GLOB.AL
R$ 312.017,88 (trezentos c do/c mlL dezessete reais c oitenta

e oito centavos) IXJTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04121000X23
68I236IÜ()S12277000Ü103010082203700003390()0 PRAZO DE

VIGÊNCLA: l2(dozc) me.sos a contar du ussinaluru do conlra-
t«^ - BASE LEGAL: . Lei n" 10.520.'2002. na Lo n." 8.666/1993
- SIGNATÁRIOS: SIGNATÁRIOS: MERCIAL LIMA DE AR-
RUD.A - Prefeito Municipal, pela CONTRATANTE e M.AURO
HENRIQUE FERREIRA GONÇALVES SILVA pela CON
TRATADA. Grajaú (MA). 27 de Maio dc 2019 .

EXTRAIO DO CONl RAiO N" 036(2019. REF.: Processo n'

939/2019 - PARTES: O MUNICÍPIO DE GRAJAÚ-MA. ATRAVÉS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ-MA E A EMPRE

SA CÁSSIO MÁCOLA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO-
CACI.A. CNPJ N" 27.671.930\0001-25. Objeto: paru fins dc "Con
tratação dc Sociedade dc Advogados para Prestação dc Serviços
Jurídicos de .Atuação consultiva e contenciosa com atendimento

personalizado á Prefeitura Municipal dc Grajaú/M.A VALOR
GLOBAL RS 88.270,00 (oitenta c oito duzentos c setenta reais)

DOTACAO ORÇAMENTÁRIA. 04Í21Ü00S236SI2361Ü0812277Ü0
0010301008220370000339000 PRAZO DE VIGÊNCIA: l2(dozc)
meses a cuntar da assinatura do contraio - BASE LEG.AL: . Lei n"

10.520'2002. na Lei n." 8.6661993 - SIGN.ATÁRIOS: SIGNATÁ
RIOS: MERCIAL LIMA DE ARRUDA - Prctcuo Municipal, pela
CONTRATANTE c CÁSSIO BARBOSA MÁCOLA pela CON
TRATADA. Grajaii (MA). 27 dc .Maio dc 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE

CAMPOS/MA

RESENHA DE CONTRATO RESENÍlA CONTR-ATO N"^ 234/

2019. PARTES: CONTRATO DE FORNECIMENTO. QUE ENTRE

SI CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL

DE HUMBERTO DE CAMPOS'MA. E DE OUTRO LADO. A EM

PRESA SETE CORES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ
n" 4I.470.(j63/000|.99). OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição dc malcriais gráficos a fim dc atender as neccs.sidades das
sccrctanas do municipio dc Humberto dc campos - MA AMP.ARO
LEGAL; LEI N» 8.666/93 c Lei n" iO.520/2002 VALOR GLOBAL:

RS 52.170.00 (cinqüenta c dois mil. cento c setenta reais) VIGÊN
CIA: ate 31.12.2019. com micio a partir da assinatura do contrato.
HUMBERTO DE CAMPOS/MA, 21 DE JUNHO DE 2019. ASSI

N.ATURA: WALMÍRIA DA CONCEIÇÃO CRUZ MENDES. Secre
tário Municipal de .Assi.stcncia Social dc Humberto dc Cantpo.s/MA;
ROBERTO CARLOS MOREIRA Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA- MA

RESENH.A DO CONTRATO N" 10S/2019-M.VTINH/VMA: CON

TRATO DE EXECUÇÃO DF. OBRAS E SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA. E A

EMPRESA: .\NDR.VDE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA-
EPP. Processo Administrativo n." 369/2019-M.ATI.NH A. referente á

licitação na modalidade Tomada de Preços n" 06/2019 - CP B.ASE
LEG.AL: Lei n" 8 666-93. CONTR.ATANTE: Prcicituia Munieiiuil

dc Matinlia. situada à Major llcráciito. SN - Ccntro-VIatinlui/M.A.
CNPJ n" 06.158.729/OOU I -77, representada pela Sra. Liniclda Nunes
Cunha, brasileira, residente neste Mtmicipio, RG n" 2841592-2 - SSP/
MA e CPF11," 686.792.543-04. C0NTRAT,-VDA: vVndrade Variedades

e Construção Lida- EPP. situada na Rua da Alegria n" 25 - Ccnuo.
Olinda Nov.i do Maranhão. CNPJ/MF n." 08.382.302/0001-83. Inscrição

Estadual n." 12.354.575-7. neste ato representada por JoKÍmar Andra
de Prazeres. R.G. n." 000019348594-0. CPF n." 757.341.178-20. OB-

JETO: Contratação de ctnprcsa de engenharia para execução do.-i ser-

viços dc conclusão dc uma cscolu com quatro salas de aula no Povoado
Sanlaninlu» no município dc Matinha^A. PRAZO DE VIGÊNCIA:
06 (seis) meses, a contar da data da Ordem dc Serviços emitida pela

CONTRATANTE. V.ALOR GLOBAL R$. 609 224.42 (.soscentos c

nove tnil. duzentos c vinte e quatro reais e quarenta c dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAME.NTÁRLV: 02.07.01.12.361.0019.1028.0000 -
Construção, Rclonna c .Ampliação de Unid. Escolar e Quadra dc Espor
te. N.ATUREZ.A DA DESPESA: 4490.51.00 s- Obras e Inst-alaçõcs.

Fonte dc Recurso: Convênio PAR n" 17409/2013 e prõpno. Matinba,

28 dc junho dc 2019. Linlelda Nunes Cunha. Prefeita Municipal.
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SãO LUÍS, SEXTA ♦ 07 DE FEVEREIRO DE 2020 * ANO XIV ♦ N» 2281

Fudc. da Secretaria; Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 •
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de
Recurso: 001 - Recursos Próprios, do orçamento da Prefeitura
Municipal de Bacurituba do Exercício de 2020. BASE LEGAL:
Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL
ESTIMADO: R$ 97.900,00 (Noventa e sete mil e novecentos

reais). VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2020. FORO:
Comarca de Sâo Bento - MA. ASSINATURAS: JOSÉ SISTO
RIBEIRO SILVA CPF no 035.310.743-34 e Guilherme Vilaríns

Lopes, CPF no 021.504.943-88. JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 6d5badb9184c652a2d0cdad5e8d482ee

[zy,EX
EXTRATO DE CONTRATO

TRATO DE CONTRATO NO 3510402/2020. TOMADA DE

PREÇOS N» 015/2019. Processo Administrativo n®
351.04.02.5/2019. PARTES; O Município de Bacurituba, através
da Prefeitura Municipal de Bacurituba, CNPJ n®
01.612.534/0001-31 e a empresa CARLOS SÉRGIO DE

1^ CARVALHO BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n«.
^ 17.285.931/0001-06. OBJETO DO CONTRATO: a Contratação

dos Serviços de Assessoria Jurídica para suprir as necessidades
da Administração Municipal, no decorrer do Exercício 2020.

DATA DE ASSINATURA. 30/01/2020. Dotação Orçamentária;
02.03 00 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;

04.122.0003.2005.0000 - Manut. e Func. da Secretaria;

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA ou 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, do orçamento da Prefeitura
Municipal de Bacurituba do Exercício de 2020. BASE LEGAL:
Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL
ESTIMADO; R$ 105.600,00 (Cento e cinco mil e seíscentos

reais). VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2020. FORO:
Comarca de São Bento - MA. ASSINATURAS; JOSÉ SISTO
RIBEIRO SILVA CPF n» 035.310.743-34 e Eveline Silva Nunes,

CPF n® 509.378.123-15. JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA - Prefeito
^ Municipal.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA

Código identificador: Ic8d552el2f9bb301a0fe5alc73813e3
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 3530410/2020. PREGÃO
PRESENCIAL N® 002/2020. Processo Administrativo n®

353.04.10.5/2019. PARTES: O Município de Bacurituba, através
da Prefeitura Municipal de Bacurituba, CNPJ n®
01.612.534/0001-31 e a empresa LINDALVA DE JESUS
RIBEIRO FRANÇA CNPJ n®. 20.609.169/0001-50. OBJETO DO

CONTRATO: Contratação de empresa para a Prestação dos
serviços de lavagem dos automóveis leves e pesados de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bacurituba. DATA
DE ASSIN.ATURA: 30/01/2020. Dotação Orçamentária: Código
da Ficha. 047; Poder: 02 • Poder Executivo; Órgão: 03 - Sec.
Municipal de Administração; Unidade: 00 • Sec. Municipal de
Administração; Dotação; 04 .122.0003.2005.0000 - Manut. e

Func. da Secretaria; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Jurídica, Fonte de

Recurso: 001 - Recursos Próprios, do orçamento da Prefeitura
Municipal de Bacurituba do Exercício de 2020. BASE LEGAL;
Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL
ESTIMADO: R$ 52.560,00 (cinqüenta e dois mil quinhentos e
sessenta reais). VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Sâo Bento - MA. ASSINATURAS: JOSÉ
SISTO RIBEIRO SILVA CPF n® 035.310.743-34 e Llndalva de

Jesus Ribeiro França. CPF n® 605.011 063-83. JOSÉ SISTO
RIBEIRO SILVA - Prefeito Municipal.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador. b3O0S8bdf598b54dabca620dI9bd^c0

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 3530410-2/\ü2Ü._
PRESENCIAL N® 002/2020. Processo .Adifl<^
353.04.10.5/2019. PARTES: O Município de Bacur
da Secretaria Municipal de Educação, CNTj
30.294.858/0001-77 e a empresa LINDALVA DE JESUS
RIBEIRO FRANÇA CNPJ n®. 20.609.169/0001-50. OBJETO DO

CONTRATO: Contratação de empresa para a Prestação dos
serviços de lavagem dos automóveis leves e pesados de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bacurituba. DATA
DE ASSINATURA: 30/01/2020. Dotação Orçamentária: Código
da Ficha: 348; Poder: 02 - Poder Executivo; Órgão: 08 ■ Sec.
Municipal de Educação: Unidade: 01 - Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino • MDE; Dotação;
12.361.0003 2021.0000 • Dinamizaçâo das Ações da SEDUC;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 001 - Recursos
Próprios, do orçamento da Prefeitura Municipal de Bacurituba
do Exercício de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e

suas alterações. VALOR TOTAL ESTIMADO; R$ 40.128,00
(quarenta mil cento e vinte e oito reais). VIGÊNCIA: até 31 de
Dezembro de 2020. FORO; Comarca de São Bento - MA.

ASSINATURAS: TELMA MARIA BARROS OLIVEIRA CPF n»

269.639.143-20 e Lindalva de Jesus Ribeiro França, CPF n®
605.011.063-83. TELMA MARIA BARROS OLIVEIRA -

Secretária Municipal de Educação.

Publicado por. WENDER DO NASCIMENTO PESSOA
Código identificador: 2db6484d3b3ff4Geí014d3c7d7bcl813

i EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 3530410-3/2020. PREGÃO
PRESENCIAL N® 002/2020. Processo Administrativo n®

353.04.10.5/2019. PARTES; O Município de Bacurituba, através
do Fundo Municipal de Saúde de Bacurituba, C.NPJ n®
14.115.387/0001-36 e a empresa LINDALVA DE JESUS
RIBEIRO FRANÇA CNPJ n®. 20.609.169/0001-50. OBJETO DO
CONTRATO: Contratação de empresa para a Prestação dos
serviços de lavagem dos automóveis leves e pesados de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Bacurituba. DATA
DE ASSINATURA; 30/01/2020, Dotação Orçamentária: Código
da Ficha: 617; Poder: 02 ■ Poder Executivo; Órgão; 11 • Sec.
Municipal de Saúde; Unidade: 00 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS; Dotação: 10.122.0003.2055.0000 - Func. Setor
Administrativo da Sec. de Saúde; Elemento da Despesa:

3.3.90.39.00 ■ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Fonte de Recurso: 000 • Recursos Próprios, do orçamento da
Prefeitura Municipal de Bacurituba do Exercício de 2020. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR
TOTAL ESTIMADO: R$ 14.784,00 (quatorze mil setecentos e

oitenta e quatro reais). VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de
2020. FORO: Comarca de São Bento - MA. ASSINATURAS:

DANIELA PROCOPIO MORAES, CPF n® 800.590.233-68 e
Lindalva de Jesus Ribeiro França, CPF n® 605.011.063-83.
DANIELA PROCÔPIO MORAES - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA

Código identificador: 39cl3e83P2507f952acfedec61d77P
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